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Timbre da instituição


Relatório circunstanciado de procedimento ético nº xx/ano.
Este procedimento ético foi instaurado por determinação do Presidente da Comissão de Ética de enfermagem, Dr. (nome completo + número da inscrição e categoria), após o recebimento de denúncia escrita a CEE da instituição. 
1. Ato procedimental
Este procedimento ético teve início em xx/xx/xx, cujo denunciante: nome e nº de inscrição e categoria profissional se houver. Denunciado: Nome, nº de inscrição e categoria profissional. Recebendo número de identificação nº	/	.

Foi instaurado com base na denúncia a respeito: (Descrever síntese dos fatos narrados na denúncia:xxx)

2. Documentos complementares solicitados  (Se houver, juntar ao relatório circunstanciado)

3. Conclusão: 
A Comissão de Ética de Enfermagem (CEE) conclui que a denúncia apresenta indícios de infração de ética e encaminha uma cópia deste relatório assinado pelo presidente da CEE da instituição ao Coren/CE e ao Enfermeiro Responsável Técnico, em consonância ao inciso VII do art. 3 da Resolução Cofen nº 792/2025 com a finalização deste procedimento ético nº xx/ano. 


_____________________________________
Assinatura do Presidente da CEE + carimbo

(Local e data)






